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Termo Aditivo n° 1 ao Contrato de Prestação de Serviços
EBC/DIJUR/COORD-CD/N° 1080/2012, celebrado entre a
Empresa Brasil de ComunicaçãoS/A - EBC e a empresa SADER
ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., para prestação de
serviços de consultoria, produção de conteúdo e comentário
sobre políticainternacional para o Repórter Brasil Noite.

Processo n° 1289/2012

Pelo presente Instrumento, de um lado, a EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO
S.A. - EBC, Empresa Pública Federal vinculada à Secretaria de Comunicação Social da
Presidência da República, criada pelo Decreto n° 6.246, de 24 de outubro de 2007, com
autorização de constituição prevista pela Lei n° 11.652, de 7 de abril de2008 e endereço à
Rua da Relação, 18, 11° andar, Rio de Janeiro-RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
09.168.704/0002-23, representada neste ato, nos termos do inciso XXI do artigo 17 do
Estatuto Social da Empresa, aprovado pelo Decreto n° 6.689, de 11.12.2008, por seu
Diretor-Presidente, NELSON BREVE DIAS, brasileiro, casado, jornalista, portador da
Carteira de Identidade RG n° 12.385.958 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n°
313.077.791-15, residente e domiciliado emBrasília-DF, e porsuaDiretora deJornalismo,
NEREIDE LACERDA BEIRÃO, brasileira, casada, jornalista, portadora da Carteira de
Identidade n° M-696.651/MG, inscrita no CPF/MF sob o n° 251.230.926/68, residente e
domiciliada em Brasília-DF , doravante denominada CONTRATANTE (EBC), e, do
outro lado, SADER ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob on° 04.220.100/0001-84, com endereço àAvenida
Moema, n° 84 - Apto.. 42, Moema, São Paulo - CEP: 04.077-020, neste ato representada
por seu Sócic-Administrador, EMIR SIMÃO SADER, brasileiro, divorciado, portador do
RG n° 3.004.855 SSP/SP e do CPF/MF n° 063.060.488-63, residente e domiciliado no Rio
de Janeiro-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATADA (SADER
ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.), deliberam por mútuo acordo, firmar o
presente Termo Aditivo n° 1 ao Contrato Original, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência previsto no
Contrato Original, incluir itens e alterar os valores previstos a título de custo variável.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

2.1. Nos termos do item 9.1. da Cláusula Nona, fica prorrogado o prazo de vigência do
Contrato Original, ficando estabelecido como termo inicial 7/2/2013 e como termo final
7/2/2014.
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